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RESUMO: O presente artigo trata do consumidor de forma geral e ainda a criança consumidora. A legislação 

brasileira já tem um avanço na legislação que regulamenta a publicidade voltada a criança, porém estas ainda 

possuem falhas que precisam ser sanadas, objetivando uma proteção mais efetiva da criança consumidora. Os 

princípios de forma geral possuem fundamental importância para o direito e a sociedade, no ramo do Direito 

Consumerista ainda mais, pois trata-se aqui de uma desigualdade entre os sujeitos da relação jurídica. A 

metodologia utilizada foi o método teórico, utilizando pesquisa de obras doutrinárias, artigos científicos, 

legislações nacional e internacional relacionados ao tema, e, ainda, na análise da jurisprudência e de documentos 

eletrônicos. Os dados foram coletados através de livros e meios eletrônicos. O consumidor, de forma geral, já 

encontra-se em posição de vulnerabilidade. E a criança como sujeito consumidor mais ainda, visto que ainda 

encontra-se em fase de desenvolvimento psicológico. O Brasil possui um aparato legal para proteção desse sujeito 

consumidor, porém ainda é insuficiente frente aos abusos ainda praticados pela publicidade e propaganda voltada 

ao público infantil. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O direito brasileiro já prevê tutelas de proteção ao consumidor promovida pelo CDC. Assim, há 

vários princípios que regem o ordenamento jurídico, bem como especificamente as relações 

consumeristas. Os grupos vulneráveis possuem atenção maior pelo ordenamento, a fim de proporcionar 

uma igualdade maior entre os sujeitos em suas relações. 

Se o consumidor de forma geral necessita de uma proteção, mais ainda a criança consumidora 

precisa de um aparato voltado a ela. O sujeito na fase infantil possui uma série de particularidades 

psicológicas e que merecem uma atenção maior do Estado, sociedade e família. 

De uma forma geral a propaganda voltada ao público infantil merece uma regulamentação mais 

específica. Visto que esta ferramenta pode causar inúmeras consequências na vida dessa criança, bem 

como no adulto que ela será no futuro. 

São inúmeros os casos de publicidades impróprias que violam os direitos fundamentais das 

crianças. A saúde física e psíquica deste sujeito pode ser lesada de forma que prejudique sua formação 

normal e amadurecimento intelectual. 

 

 

2  MATERIAIS E MÉTODOS 

 

A metodologia utilizada foi o método teórico, utilizando pesquisa de obras doutrinárias, de 

artigos científicos, de legislação nacional e internacional relacionados ao tema, e, ainda, na análise da 

jurisprudência e de documentos eletrônicos. Os dados foram coletados através de livros e meios 

eletrônicos. 
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3  RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

A pesquisa contou com a coleta de dados oriundos de obras doutrinárias, legislações e meios 

eletrônicos. Constatou-se que no Brasil ainda há uma lacuna a ser preenchida. Sendo ainda insuficientes 

os meios estatais de proteção contra os abusos da publicidade e propaganda consumerista voltada ao 

público infantil. 

Além das empresas, enquadradas como a sociedade em geral, não observarem as 

particularidades desse público a fim de evitar os exageros ao veicular seus produtos no mercado. E ainda 

a família que em alguns casos permanecem alheias a essa situação. 

 

4  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com a presente pesquisa pode-se concluir que o consumidor de forma geral já se encontra em 

posição de desigualdade frente ao fornecedor e toda a cadeia produtiva, incluindo nesse parâmetro os 

setores de marketing, publicidade e propaganda. E a criança consumidora ainda mais, pois ela encontra-

se em uma fase formativa e ainda não tem sua consciência critica plenamente formada para que seja 

capaz de distinguir a necessidade real daquilo que lhe foi implantada por uma publicidade muitas vezes 

abusiva. 

A legislação brasileira apresenta alguns dispositivos legais que regulamentam a publicidade 

voltada a criança, porém estas ainda são insuficientes tendo em vista a demanda e importância desse 

assunto e os reflexos que ele gera na sociedade e sua formação. 

Os princípios consumeristas são de extrema importância e auxilio do consumidor nas situações 

que ele enfrenta em seu dia a dia. Porém quando se trata da criança como consumidora, tais ferramentas 

não são suficientes, pois não tem com referência as especificidades desse sujeito hipervulnerável. 

Nota-se como um todo, um abuso dos detentores do poder ou informação. Estes se utilizar das 

ferramentas que lhes são mais convenientes para maximizar seus lucros, sem pensar em possíveis 

prejuízos que estão gerando ao seu publico como um todo. 

A figura do Estado, família e sociedade é importantíssima para garantir um desenvolvimento 

saudável dessa criança. Só trabalho em conjunto dessas instituições em prol do bem estar da criança 

seria capaz de gerar reflexos minimamente satisfatórios. Porém não é o que se percebe. Verifica-se na 

realidade uma sobreposição de interesses individuais em face do interesse coletivo. 

As empresas de publicidade desenvolvem mecanismos e estudos avançadíssimos para maximizar 

a escolha dos consumidores, principalmente infantis, por diversos produtos. Criando necessidades nas 

crianças, associando felicidade e satisfação somente a compra de determinados objetos, utilizando-se de 

todas as fraquezas desse grupo vulnerável pura e simplesmente em benefício do fornecedor. 
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